
551N.o 23 — 28-1-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

as relações com entidades emitentes, intermediários
financeiros e investidores e os procedimentos de liqui-
dação das operações efectuadas.

Artigo 4.o

Disposições finais

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 315/85, de 2 de
Agosto.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a manutenção em vigor, enquanto não forem substi-
tuídos nos termos do presente diploma, das normas regu-
lamentares e os procedimentos anteriormente determi-
nados pelo Banco de Portugal.

3 — O disposto no presente diploma não prejudica
o estabelecido no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 279/98, de 17 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 18 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 23/99

de 28 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho, ao esta-
belecer o regime jurídico do desenvolvimento e expan-
são da educação pré-escolar, integra na rede pública
de educação pré-escolar os estabelecimentos criados e
a funcionar na directa dependência das autarquias locais.

Pelo Decreto Regulamentar n.o 51/97, de 24 de
Novembro, foi criada, no ordenamento de carreiras da
administração local, a carreira de auxiliar de acção edu-
cativa, à qual é aplicável o regime vigente para idêntica
carreira do pessoal não docente do Ministério da
Educação.

No entanto, face ao curto espaço de tempo decorrido
desde a entrada em vigor do Decreto Regulamentar
n.o 51/97, não foi possível à maioria das autarquias locais
promover o correspondente processo de alteração dos
quadros de pessoal e dar início aos respectivos processos
de concurso de recrutamento e selecção.

Torna-se assim necessário, até que a situação se efec-
tive definitivamente, prever um mecanismo excepcional
que permita garantir a continuidade do desempenho
das funções de acompanhamento de alunos durante e
entre as actividades lectivas, em estreita colaboração
com os educadores de infância na área de apoio à acti-
vidade pedagógica, pelo pessoal contratado a termo
certo que as tem vindo a assegurar, por forma a sal-

vaguardar o funcionamento dos estabelecimentos de
educação pré-escolar.

Nos termos da lei, foram ouvidas as associações repre-
sentativas dos trabalhadores da administração local, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os contratos de trabalho a termo certo do pessoal
auxiliar no exercício de funções de acção educativa na
administração local autárquica são prorrogados, a título
excepcional, até 30 de Setembro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Fausto de Sousa Correia — João Cardona
Gomes Cravinho — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 15 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 24/99
de 28 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, que esta-
beleceu as bases da organização do Sistema Eléctrico
Nacional, dispõe, no respectivo artigo 27.o, que as enti-
dades titulares de licenças de distribuição de energia
eléctrica em MT e AT (média tensão e alta tensão)
só podem ser detentoras de uma única licença desta
categoria, sendo certo, por outro lado, que a cada uma
das quatro áreas geográficas em que se encontra divi-
dido, para este efeito, o território do continente cor-
responde uma licença, segundo determina o artigo 26.o
do mesmo diploma.

Essa restrição de um modelo de reorganização ope-
racional do sector eléctrico que teve início com o Decre-
to-Lei n.o 7/91, de 8 de Janeiro, ao abrigo do qual se
operou a transformação da empresa pública Electrici-
dade de Portugal (EDP), E. P., numa sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos e se procedeu à res-
pectiva reestruturação, através da criação de um con-
junto de sociedades, com actividades diferenciadas, que
veio a resultar no que é hoje o Grupo EDP.

As mudanças realizadas tiveram por objectivo racio-
nalizar as estruturas produtivas do sector em causa,
dotando-o de maior eficácia, e prepará-lo para a aber-
tura à iniciativa privada, o que veio a concretizar-se
com o início do processo de reprivatização do capital
da EDP — Electricidade de Portugal, S. A.

Como é conhecido, o modelo de reprivatização desta
empresa, inicialmente previsto, não veio a ser acolhido
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pelo actual governo, que em vez da alienação separada
de empresas por áreas de actividade optou por manter
a organização unitária do Grupo EDP, procedendo à
abertura, ao capital privado, da sociedade-mãe.

Por isso, a lógica de impedir a acumulação de licenças
de distribuição de energia eléctrica em MT e AT, numa
só entidade, tinha a ver com a preocupação de impedir
a concentração das empresas de distribuição que viessem
a ser privatizadas separadamente, mas não tem hoje
nenhuma justificação face ao modelo de reprivatização
adoptado.

Pelo contrário, justifica-se que esse princípio seja abo-
lido, visto que é principalmente na racionalização e nos
ganhos de eficiência e de produtividade do sector da
distribuição que reside a possibilidade de a empresa
acelerar o processo de redução de custos já em curso
e, desse modo, se ajustar à redução de níveis tarifários
que certamente irá ocorrer nos próximos anos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É revogado o n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 182/95, de 27 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de
Novembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
F r a n c o — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s d e P i n a
Moura — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 18 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 25/99

de 28 de Janeiro

A dimensão e urgência do procedimento conducente,
nos termos do artigo 2.o da Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro, à aquisição do grau de licenciado por docen-
tes dos ensinos pré-escolar, básico e secundário habi-
litados com um bacharelato ou equivalente aconselha
o recurso à introdução de medidas a se, substanciadas
na adopção de critérios uniformes para a generalidade
do ensino politécnico, público e não público, e de bem
mais célere aplicação, face aos utilizáveis no quadro
do direito vigente.

É nesta linha de preocupações que se justifica a exten-
são aos cursos de formação complementar referidos no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto,
do regime de apreciação fixado, com vista à conversão
em licenciaturas de outros cursos de bacharelato ou de
bacharelato e de estudos superiores especializados, nos

artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 234-C/98, de 28 de
Julho.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-

bro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro
(Lei de Bases do Sistema Educativo), e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer com lei geral da República,
o seguinte:

Artigo único
Aditamento

Ao Decreto-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto, é aditado,
entre os actuais artigos 21.o e 22.o, um novo
artigo 21.o-A, com a epígrafe e redacção seguintes:

«Artigo 21.o-A
Remissão

Aos cursos de formação complementar organizados
nos termos do presente diploma é extensivo, com as
necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1.o e 2.o
do Decreto-Lei n.o 234-C/98, de 28 de Julho.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 15 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 26/99
de 28 de Janeiro

No contexto económico-social de uma sociedade
moderna, em que a participação das mulheres na vida
activa é crescente, em que a família nuclear se reduz
a pais e filhos e em que os dois elementos do casal
desenvolvem a sua actividade profissional fora do lar,
torna-se impossível prestar os cuidados mínimos aos
filhos sem recurso a serviços e equipamentos desta área.

A existência de um sistema de serviços e equipamen-
tos de qualidade traz benefícios sociais para todos os
sectores da sociedade: para as famílias, porque podem
confiar no desenvolvimento físico, psicológico, afectivo
e moral dos seus filhos; para as entidades empregadoras,
porque evita horas de trabalho perdidas pelos traba-
lhadores com os cuidados de saúde e demais neces-
sidades dos filhos; para o próprio Estado, porque desem-
penha cabalmente o seu papel social e permite ren-
dibilidade e eficiência a nível macroeconómico e social.

É pois inquestionável a importância que reveste o
apoio das empresas às famílias, no esforço de educação
dos seus filhos.

O Estado tem reconhecido esta realidade, designa-
damente através do tratamento especial em matéria fis-


